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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Colniza- MT, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição 
Federal  
e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados 
que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para  contratação e formação de cadastro 
reserva de servidores para atender a natureza emergencial, transitória de natureza temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal/88, que são indispensáveis à prestação de serviços públicos 
finalísticas para substituições de vagas decorrentes de designação do titular de cargo efetivo para o exercício de 
funções gratificadas, licenças médicas, licença prêmio, licenças Maternidade, licenças sem remuneração, qualificação 
profissional, licença eleitoral, bem como para atender convênios ou programas com o Governo Federal na área 
educacional, assistência social, saúde e infraestrutura, contratados pelo Regime Jurídico estatutário de natureza especial 
e prevalecendo o Regime Geral da Previdência Social- RGPS/INSS como regime previdenciário conforme abaixo 
discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. O requerimento para solicitação de Isenção da taxa de inscrição encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. As atribuições de cada cargo encontram-se no Anexo III deste Edital. 
1.1.5. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, 
por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

1.2. NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

Nomenclatura C/H Venc. (R$) Vagas  Requisitos Mínimos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ÁREA URBANA 

Agente Administrativo 40 933,04* 04+CR Ensino médio concluído. 

Apoio Administrativo 
Educacional (Merendeira) 

40 929,29* 05+CR Alfabetizado 

Apoio Administrativo 
Educacional (Limpeza) 

40 929,29* 05+CR Alfabetizado 

Apoio Administrativo 
Educacional (Vigilante) 

40 929,29* 05+CR Alfabetizado 

Motorista de Veículo 
Pesado 

40 1.342,48 05+CR Alfabetizado e CNH, no mínimo, categoria “D”. 

Professor – Nível Médio 40 2.135,68 15+CR Magistério concluído. 

Professor – Nível Médio 20 1.067,62 05+CR Magistério concluído. 
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Professor – Nível Superior 20 1.601,73 15+CR Curso Superior em Pedagogia. 

Professor – Nível Superior 20 1.601,73 01+CR Curso Superior em Educação Física 

Professor – Nível Superior 20 1.601,73 01+CR Curso Superior em Letras. 

Professor – Nível Superior 20 1.601,73 01+CR Curso Superior em Ciências Biológicas ou Física ou Química. 

Professor – Nível Superior 20 1.601,73 01+CR Curso Superior em Geografia. 

Professor – Nível Superior 40 3.203,46 10+CR Curso Superior em Pedagogia. 

Professor – Nível Superior 40 3.203,46 01+CR Curso Superior em Educação Física 

Professor – Nível Superior 40 3.203,46 01+CR Curso Superior em Letras. 

Professor – Nível Superior 40 3.203,46 01+CR Curso Superior em Ciências Biológicas ou Física ou Química. 

Professor – Nível Superior 40 3.203,46 01+CR Curso Superior em Geografia. 

Professor – Nível Superior 40 3.203,46 01+CR Curso Superior em Matemática. 

Técnico/Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil 

40 1.035,96 40+CR Ensino médio concluído 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ÁREA RURAL 

Agente Administrativo 40 933,04* CR Ensino médio concluído. 

Apoio Administrativo 
Educacional (Merendeira e 
Limpeza) 

40 929,29* CR Alfabetizado 

Apoio Administrativo 
Educacional (Vigilante) 

40 929,29* CR Alfabetizado 

Motorista de Veículo 
Pesado 

40 1.342,48 CR Alfabetizado e CNH, no mínimo, categoria “D”. 

Professor – Nível Médio 40 2.135,68 CR Magistério concluído. 

Professor – Nível Médio 20 1.067,62 CR Magistério concluído. 

Professor – Nível Superior 20 1.601,73 CR Curso Superior em Pedagogia. 

Professor – Nível Superior 40 3.203,46 CR Curso Superior em Pedagogia. 

Técnico/Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil 

40 1.035,96 CR Ensino médio concluído 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – DISTRITO DE GUARIBA 

Apoio Administrativo 
Educacional (Merendeira) 

40 929,29* CR Alfabetizado 

Apoio Administrativo 
Educacional (Limpeza) 

40 929,29* CR Alfabetizado 

Apoio Administrativo 
Educacional (Vigilante) 

40 929,29* CR Alfabetizado 

Professor – Nível Médio 20 1.067,62 CR Magistério concluído. 
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Professor – Nível Superior 20 1.601,73 CR Curso Superior em Pedagogia. 

Técnico/Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil 

40 1.035,96 CR Ensino médio concluído 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TRÊS FRONTEIRAS 

Apoio Administrativo 
Educacional (Merendeira) 

40 929,29* CR Alfabetizado 

Apoio Administrativo 
Educacional (Limpeza) 

40 929,29* CR Alfabetizado 

Apoio Administrativo 
Educacional (Vigilante) 

40 929,29* CR Alfabetizado 

Professor – Nível Médio 20 1.067,62 CR Magistério concluído. 

Professor – Nível Superior 20 1.601,73 CR Curso Superior em Pedagogia. 

Técnico/Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil 

40 1.035,96 CR Ensino médio concluído 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ÁREA URBANA 

Agente Administrativo 40 933,04* 03+CR Ensino médio concluído. 

Assistente Social 30 2.514,12 01+CR Curso superior em Serviço Social e registro no conselho. 

Cozinheira 40 904,90* CR Alfabetizado 

Enfermeiro 40 3.282,67 05+CR Curso superior em Enfermagem e registro no conselho. 

Fisioterapeuta 40 3.110,14 CR Curso superior em Fisioterapia e registro no conselho. 

Nutricionista 30 2.820,99 CR Curso superior em Nutrição e registro no Conselho 

Recepcionista 40 880,00* 03+CR Ensino médio concluído. 

Técnico em Enfermagem 40 1.280,42 20+CR Ensino médio concluído, curso técnico e registro no conselho. 

Vigia 40 904,90* 06+CR Alfabetizado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – DISTRITO DE GUARIBA 

Enfermeiro 40 3.282,67 CR Curso superior em Enfermagem e registro no conselho. 

Recepcionista 40 880,00* CR Ensino médio concluído. 

Técnico em Enfermagem 40 1.280,42 CR Ensino médio concluído, curso técnico e registro no conselho. 

Vigia 40 904,90* CR Alfabetizado. 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 928,59* CR Alfabetizado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – DISTRITO DE TRÊS FRONTEIRAS 

Enfermeiro 40 3.282,67 CR Curso superior em Enfermagem e registro no conselho. 

Técnico em Enfermagem 40 1.280,42 CR Ensino médio concluído, curso técnico e registro no conselho. 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 928,59* CR Alfabetizado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ZONA URBANA 

Agente Administrativo 40 933,04* 02+CR Ensino médio concluído. 

Assistente Social - CRAS 30 2.526,75 02+CR Curso superior em Serviço Social e registro no conselho. 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 928,59* 04+CR Alfabetizado. 

Guarda Noturno - Vigilante 40 904,92* 03+CR Alfabetizado. 

Psicólogo - CRAS 30 2.522,88 01+CR Curso superior em Psicologia e registro no conselho. 

Recepcionista 40 880,00* 02+CR Ensino médio concluído. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (OBRAS) 

Encanador 40 935,60* 02+CR Alfabetizado. 

Gari 40 904,92* 10+CR Alfabetizado. 

Mecânico 40 1.243,26 05+CR Alfabetizado. 

Motorista de Veículo 
Pesado 

40 1.342,48 05+CR Alfabetizado e CNH, no mínimo, categoria “D”. 

Operador de Eta 40 935,60* 02+CR Alfabetizado. 

Operador de Máquinas 40 1.243,26 06+CR Alfabetizado e CNH, no mínimo, categoria “D”. 

Operador de 
Retroescavadeira 

40 1.342,48 CR Alfabetizado e CNH, no mínimo, categoria “D”. 

Serviços Gerais 40 928,59* 06+CR Alfabetizado 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (OBRAS) – DISTRITO DE GUARIBA 

Gari 40 904,92* CR Alfabetizado. 

Motorista de Veículo 
Pesado 

40 1.342,48 CR Alfabetizado e CNH, no mínimo, categoria “D”. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (OBRAS) – DISTRITO DE TRÊS FRONTEIRAS 

Serviços Gerais 40 928,59* CR Alfabetizado. 

 

* Haverá complementação para atingir o Salário Mínimo Nacional. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 10 de fevereiro até às 23 horas e 59 minutos do dia 19 de fevereiro de 2017, através do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo Simplificado e efetuar sua inscrição, 
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 20 de fevereiro de 2017. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguintes: 
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ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 
Alfabetizado 20,00 
Ensino Médio  30,00 
Ensino Superior  60,00 

 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 20 de fevereiro de 2017, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 20 de fevereiro de 2017, 
não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet 
não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao 
local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do 
horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado em 
duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação do Processo Seletivo Simplificado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo 
se atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão da 
Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da admissão.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado pelo 
município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em vigor.  
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
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3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
3.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de sangue, na forma das Leis 
Estadual n°s 7.713/2002 e 8.795/2008. 
3.1.2. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição: 
3.1.3. O candidato com vencimento de até um salário mínimo deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia simples 
do CPF; comprovante de renda se exerce atividade remunerada (holerite, contracheque ou declaração de autônomo, 
página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, bem como cópia de 
todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor de remuneração, assim como a 
folha subseqüente em branco); declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de que recebe até 
um salário mínimo. 
3.1.4. O candidato desempregado deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia simples do CPF; fotocópia da página 
de identificação da carteira de trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, fotocópia de todas as folhas 
de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e demissão, assim como a folha subseqüente em branco; 
todos os candidatos solicitantes de isenção da taxa de inscrição deverão obrigatoriamente apresentar o número 
do seu Cadastro Único (NIS) e declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de que está 
desempregado. 
3.1.5. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório padronizado 
(Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, expedido por Banco de Sangue, público ou privado 
(autorizado pelo Poder Público), em que faz a doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, 
anteriores à publicação deste edital. 
3.1.6. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (anexo III) deverá ser protocolado presencialmente nos dias 13 e 
14/02/2017, em envelope endereçado à Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, sede da Prefeitura 
Municipal de Colniza– MT, contendo cópia da documentação exigida deste edital. 
3.1.7. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, nome do 
candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 17 de fevereiro de 2017, na página da empresa 
organizadora do certame www.klcconcursos.com.br. 
3.1.8. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão 
participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as 
demais determinações deste edital. 
3.1.9. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se inscrever 
ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital.  
 

4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

4.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplificado, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica 
reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o numero de 
vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro subseqüente.  
4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
Nº 3.298/99. 
4.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente 
em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
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4.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via email 
– klcconsultoria@hotmail.com - , até o dia 20 de fevereiro de 2017, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, 
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via email – klcconsultoria@hotmail.com - , até o dia 20 de fevereiro de 2017, devendo anexar ao 
pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
4.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a 
corpo 24. 
4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 
PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
4.1.11. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5.  DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1. O Processo Seletivo Simplificado será de provas escritas objetivas, prova de títulos e provas práticas. 
5.1.1. A duração da prova será de até 3h (três horas), já incluída o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de 
UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 
04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita 
será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos 
os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sob a 
mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em serviço. 
5.1.8. Será, também, eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar 
o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, 
fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com 
outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou 
para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 
organização do Processo Seletivo Simplificado.  
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5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não 
serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 
contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
5.1.12. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após transcorrido, no mínimo, 1 (uma) hora do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva 
folha de respostas.  
 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1. Será divulgado no dia 23 de fevereiro de 2017 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, 
assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Colniza– MT e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado 
www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
7.1. Para os cargos de Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Nutricionista, Professor (Nível Superior e 
Professor – Nível Médio) e Psicólogo, a avaliação constará de prova escrita (objetiva e dissertativa), eliminatória e 
prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 39 (trinta e nove) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
90,0 (noventa) pontos, conforme quadro abaixo e prova escrita dissertativa, constará de uma redação, referente a um 
tema proposto e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos. 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 20 3,0 60,0 
Conhecimentos Gerais 09 1,0 9,0 
Língua Portuguesa 10 2,1 21,0 

 
A classificação final será efetuada pela somatória de pontos de cada candidato nas duas provas (prova escrita e prova 
títulos). 
 
7.2. Para os cargos Agente Administrativo, Recepcionista, Técnico em Enfermagem, Técnico/Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita 
objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
Matemática 10 2,5 25,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 10 2,5 25,0 pontos 
Informática 10 2,5 25,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
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7.2. Para os cargos Apoio Administrativo Educacional, Auxiliar de Serviços Gerais, Cozinheira, Encanador, Gari, 
Guarda Noturno, Mecânico, Motorista de Veículo Pesado, Operador de ETA, Operador de Máquinas, Operador de 
Retroescavadeira, Serviços Gerais e Vigia a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A 
prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 10 3,0 30,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 10 3,0 30,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

8.  DA PROVA DISSERTATIVA 

 
8.1 – A prova escrita dissertativa será aplicada somente aos candidatos para os cargos de Assistente Social, Enfermeiro, 
Fisioterapeuta, Nutricionista, Professor (Nível Médio e Nível Superior) e Psicólogo. 
8.1.1 - A prova escrita dissertativa, constará de uma redação, referente a um tema proposto e será avaliada na escala de 
0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos. A avaliação da Redação é realizada por bancas de professores das áreas de Língua 
Portuguesa, de Linguística e de Literatura, prévia e especificamente preparadas para o processo. Para garantir a 
objetividade no processo de avaliação, utilizam-se critérios elaborados com pontuação (total ou parcial), sendo 
observados os seguintes aspectos:  
• O atendimento às diretrizes do comando que determina a produção escrita da redação;  
• A capacidade de produzir o texto, obedecendo à modalidade culta da língua escrita;  
• A apresentação de ideias, em função da estrutura organizacional do texto solicitado;  
• A compreensão e a interpretação de dados e de fatos que compõem o(s) texto(s) de apoio;  
• O estabelecimento de relações entre as ideias na organização textual.  
8.2 - O texto produzido pelo candidato será avaliado a partir de critérios que englobam:  
TEMÁTICA: avalia-se o desenvolvimento da temática pertinente ao texto solicitado, observando os níveis de 
exauribilidade do tema, a partir de texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita, assim como seu 
desenvolvimento temático a partir dele(s).  
TÍTULO: avalia-se a adequação do título construído e apresentado à redação, a partir da temática exposta no texto do 
candidato, à luz do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita, sem copiar sua temática própria. 
ORGANIZAÇÃO TEXTUAL: avalia-se a estrutura organizacional típica do texto solicitado, considerando os mecanismos 
de coesão e de coerência necessários para a sua materialização ou textualização.  
DESEMPENHO LINGUÍSTICO: avalia-se o desempenho linguístico a partir da modalidade culta da língua escrita, 
observando os níveis de construção de parágrafos, frases, períodos, orações, palavras e seus elementos constituintes 
(ortografia, pontuação, regência, concordância etc.).  
8.2.1 - Terá nota ZERO na redação o candidato que:  
a) não produzir o texto solicitado no comando;  
b) fugir à temática proposta a partir do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita;  
c) apresentar desestruturação, caracterizada por mistura de gêneros textuais, demonstrando imprecisão ou 
desconhecimento de sua organização;  
d) apresentar alguma marca ou identificação: número de inscrição, nome (completo ou parcial) do candidato, letra(s) 
inicial(is) de nome e/ou de sobrenome real ou fictício, qualquer forma de assinatura, códigos ou quaisquer palavras ou 
marcas (inclusive as de corretivo líquido) que permitam a sua identificação;  
e) desenvolver o texto com letra ilegível, em forma de desenho, com códigos alheios à língua portuguesa escrita, com 
espaçamento excessivo entre letras, palavras, linhas, parágrafos e margens ou apresentar falhas no desempenho 
linguístico em diversos níveis;  
f) escrever a Versão Definitiva a lápis ou a tinta em cor diferente de azul-escuro ou preta;  
g) não apresentar seu texto na folha Versão Definitiva ou entregá-la em branco. 
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9.  DA PROVA PRÁTICA 

 
9.1. Serão convocados para a Prova Prática os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita para os cargos de 
Mecânico, Operador de Máquinas e Operador de Retro escavadeira, bem como, os 30 (trinta) primeiros classificados 
na Prova Escrita para o cargo de Motorista de Veículo Pesado, em ordem decrescente de classificação, começando pela 
maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita, sendo que, em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
9.1.1. A prova prática para o cargo de Motorista de Veículo Pesado constará em dirigir o veículo de forma adequada, 
partindo do local em que se encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 
avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, 
atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 
9.1.1.2. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia 
da prova, com duração máxima de até 06 (seis minutos), onde será avaliado o comportamento do candidato com relação 
aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do 
veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, 
obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a 
realização do exame. 
9.1.1.3. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Falta Grave  7,0 
Falta Média  5,0 
Falta Leve  3,0 

 
Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN. 
9.1.1.4. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 
19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso. 
9.1.2. Para os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas e Operador de Retro escavadeira, a prova prática 
constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas 
próprias do equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 
06 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos). Os candidatos deverão exibir ao examinador responsável pelo exame de direção, 
sua carteira nacional de habilitação original, sob pena de desclassificação. 
9.1.2.1 O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  
9.1.2.2 O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público.  
9.1.2.3 O melhor tempo servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
9.1.2.4 Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
9.1.3 A prova prática para o cargo de Mecânico, consistirá em montar e desmontar um motor ou partes móveis de um 
motor (valor 70,0), bem como, demonstrar conhecimentos sobre ferramentas relacionadas a seu cargo (valor 30,0), com 
duração máxima de 15 (quinze) minutos. 
9.1.3.1 O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado.  
9.1.3.2 O melhor tempo servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
9.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação conforme abaixo 
especificado, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá 
realizar a prova: 
- Motorista de Veículo Pesado – CNH categoria “D”. 
- Operador de Máquinas e Operador de Retro escavadeira – CNH categoria “D”. 
9.2.1 O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
9.2.2 Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja 
a carteira de habilitação. 
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9.3. A Prova Prática terá caráter eliminatório, e serão avaliadas na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
9.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
9.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente 
efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
 

10. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
10.1. Os documentos relativos aos Títulos, para os cargos de Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 
Nutricionista, Professor (Nível Médio e Nível Superior) e Psicólogo, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no 
dia da aplicação das provas, ao fiscal da sala de prova.  
10.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  
10.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua 
parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como, o número do documento de 
identidade, devendo os referidos documentos ser apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM 
CARTÓRIO.  
10.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  
10.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo com os 
itens 10.3. e 10.3.1. deste Edital.  
10.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
10.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
10.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos 
que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, 
mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – 
Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento.  
10.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
10.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem 
nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
10.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
10.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
10.10. Somente poderá ser apresentado 01 (um) Título, sendo pontuado o de maior grau.  
10.11. A prova de títulos terá caráter classificatório.  
10.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação 
do Teste Seletivo.  
10.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

10,0 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

7,5 

Cópia autenticada do diploma, expedido por instituição 
oficial de ensino, devidamente validado pelo Ministério 
da Educação (MEC) ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 
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c) Pós Graduação Latu Sensu (especialização) 
relacionada à área do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos.  

5,0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por instituição 
oficial de ensino, devidamente validado pelo Ministério 
da Educação (MEC) ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

 

11. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
11.1. Da realização da Prova Escrita Objetiva e da Prova Prática:  
11.1.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital, bem como, a Prova Prática para os cargos de 
Mecânico, Motorista de Veículo Pesado, Operador de Máquinas e Operador de Retro escavadeira serão aplicadas no dia 
26 de fevereiro de 2017, nos seguintes horários:  
a) Prova Escrita Objetiva: início às 08h00min. (horário local)  
b) Prova Prática: início às 14h00min. (horário local) 
11.1.2. O local de realização da Prova Escrita Objetiva será divulgado no dia 23 de fevereiro de 2017. 
 

12. DAS NORMAS 

 
12.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Processo 
Seletivo Simplificado e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 
12.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
12.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento 
dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
12.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo Simplificado, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos temos da Lei Federal nº 
10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; (se houver) 
f) que tiver maior idade. 
 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

 
14.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Colniza– MT, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Teste Seletivo 
www.klcconcursos.com.br. 
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15. DOS RECURSOS 

 
15.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do primeiro dia subseqüente à data de publicação do 
objeto de recurso contra: 
a) Inscrições não homologadas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
15.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
15.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e 
anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
15.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado 
e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato 
deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
15.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
15.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

16. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
16.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
16.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinquenta) pontos. 
16.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo Simplificado. 
16.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
16.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
 

17. DO RESULTADO FINAL 

 
17.1. O resultado da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 08 de março de 2017, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Colniza– MT, publicado no órgão de imprensa oficial do 
município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Teste Seletivo 
www.klcconcursos.com.br. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 
Seletivo Simplificado, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
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18.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
18.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado. 
18.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
18.6. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de "1" (um) ano, contado da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Colniza- MT. 
18.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme 
as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
18.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, ou aqueles que 
possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será 
eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos 
especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Colniza– MT e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
18.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Colniza- MT, através da 
Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado. 
18.11. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Colniza- MT, 09 de fevereiro de 2017. 

  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 
verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos 
fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções – 
interjeições. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 

Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -problemas de 1º 
grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; 
Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - 
operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: 
seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com 
números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO 

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 
2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 

Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, 
área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de 
páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, 
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, 
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inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, 
links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 

Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do 
município de Colniza. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ASSISTENTE SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 
2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social 
com Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão 
social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos do 
Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do 
profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; 
Projeto ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e 
Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - 
Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; 
Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema 
Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 
10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em 
Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência; 
 

ENFERMEIRO 

Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para exames, 
coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de 
Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, 
esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, 
afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, 
assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de 
Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, 
Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, 
Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, 
Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais 
de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências 
Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional.  
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FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. Conhecimentos de 
anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e endócrino. Conhecimentos de clínica 
relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional.  
 

NUTRICIONISTA 

Segurança alimentar e nutricional de indivíduos e coletividades. Ciência dos alimentos: composição e bioquímica dos 
alimentos, técnica dietética. Nutrição Humana: digestão e metabolismo protéico, energético e de micronutrientes. 
Avaliação e diagnóstico do estado nutricional. Educação alimentar e nutricional. Prescrição dietética e terapia nutricional 
nas doenças crônicas não-transmissíveis. Atenção alimentar e nutricional para indivíduos sadios e enfermos nos 
diferentes ciclos da vida. Higiene e inspeção de alimentos. Planejamento e gerenciamento em serviços de alimentação e 
nutrição. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. 
 

PROFESSOR NÍVEL MÉDIO – PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGIA  

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, 
PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e 
sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 
escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto 
políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e 
construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem.  
 

PROFESSOR NIVEL SUPERIOR – CIÊNCIAS BIOLÓGICAS OU FÍSICA OU QUÍMICA 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da 
República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino 
fundamental de 9 anos. Citologia: A química da célula: substâncias orgânicas e inorgânicas – papel biológico e 
importância na preservação da vida; A vida nas células: membrana celular, citoplasma e núcleo (divisão celular); 
Metabolismo celular: energia e controle. Histologia: Animal e vegetal. Fisiologia Humana (órgãos e funções vitais): 
Nutrição e digestão; Respiração; Circulação; Excreção; Sistemas integradores: glândulas endócrinas e sistema nervoso; 
Órgãos dos sentidos. A continuidade da vida: Formas de reprodução e fecundação; Reprodução humana, métodos 
anticoncepcionais, DST e AIDS; Intervenções humanas na área da reprodução: bebê de proveta, clonagem. A diversidade 
dos seres vivos: Classificação dos seres vivos; Características gerais dos vírus, bactérias, protozoários, fungos e algas; 
Importância ecológica e econômica das bactérias, algas e fungos; Características gerais, anatomia e fisiologia comparadas 
dos metazoários; Doenças de alta incidência ou de surtos epidêmicos causadas por vírus, bactérias, helmintos e 
protozoários; Características morfológicas, fisiológicas e adaptativas das plantas. Hereditariedade: Composição, 
estrutura, duplicação e importância do estudo do DNA; Código genético e mutação; Leis de Mendel; Grupos sanguíneos: 
sistema ABO (Alelos múltiplos) e Fator Rh; Heranças autossômicas e ligadas ao sexo. Evolução: Origem da vida; Teoria e 
evidências da evolução; Mecanismos de especiação. Ecologia: Habitat e nicho ecológico: Cadeias e teias alimentares; 
Ciclos biogeoquímicos (água, carbono e nitrogênio); Relações entre os seres vivos. Adaptações morfológicas e fisiológicas; 
Ecossistemas brasileiros; Interferência do homem no ambiente: poluição da água, do ar e do solo. Noções de Química: 
Importância da química em nossa vida; Propriedades da matéria; Estados físicos e mudanças de estado físico da matéria; 
Elementos químicos: Nomenclatura dos elementos químicos principais; Substâncias puras simples e compostas. Misturas 
homogêneas e heterogêneas. Métodos de separação. Estrutura atômica da matéria – constituição dos átomos. Ligações 
químicas iônicas e covalentes. Reações químicas: equações químicas – balanceamento e classificação. Funções químicas: 
distinção entre ácidos, bases, óxidos e sais. Termoquímica: Calor e temperatura: conceito e diferenciação; Transmissão de 
calor: condução, convecção e radiação; Produção de energia pela queima de combustíveis fósseis e álcool. Impactos sobre 
o meio ambiente. Noções de Física: Óptica: Propagação, refração e reflexão da luz; Cor de um objeto; Olho humano: 
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alterações que levam à miopia e hipermetropia; Lentes: aplicação. Relação trabalho-energia. Energia cinética e potencial. 
Eletricidade: A formação de raios e relâmpagos na atmosfera; Circuito elétrico simples. Corrente elétrica; Cuidados com a 
eletricidade; O movimento e suas causas: Influência do referencial na velocidade e trajetória; Movimentos sem aceleração 
e com aceleração constante: interpretação de gráficos. Relação entre força, massa e aceleração. Forças de ação e reação. 
Som: qualidades fisiológicas do som. Consequências da poluição sonora. Nosso planeta: Regiões e estrutura da Terra. 
Composição da crosta terrestre. Solo: Formação, componentes e tipos de solo. Doenças transmitidas através do solo. 
Fatores que prejudicam o solo. Erosão. Água: Composição, estados físicos e mudanças de estado físico. Propriedades da 
água: pressão, princípio dos vasos comunicantes, flutuação de objetos na água e dissolução de substâncias. Doenças 
transmitidas através da água. Ar: Atmosfera. Propriedades e componentes do ar. Pressão atmosférica. Doenças 
transmitidas através do ar.  
 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da 
República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino 
fundamental de 9 anos. Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física e 
Aprendizagem social. Educação Física e contexto social. As novas tendências da Educação Física: Educação Física 
Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura Corporal. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: 
técnicas fundamentais e regras oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do exercício. Educação Física 
no contexto da Educação; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da 
Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Regras e Metodologia do ensino da Educação Física: Atletismo; 
Basquetebol; Futebol de Salão; Futebol de Campo; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol e outros; Educação Física e 
lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da 
aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física; Metabolismo no exercício; Respostas 
Cardiorrespiratórias ao exercício; Crescimento, desenvolvimento e atividade física. Planejamento do ensino de Educação 
Física: Concepções; Objetivos; Conteúdos.  
 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - GEOGRAFIA 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da 
República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino 
fundamental de 9 anos. Formação territorial do Brasil; Desenvolvimento socioeconômico e a questão regional brasileira; 
As escalas geográficas e cartográficas para o conhecimento do território; Urbanização: dinâmica e tendências no Brasil e 
no Município. Rede e hierarquia urbanas no Brasil; Crescimento e distribuição espacial da população brasileira; 
Indústrias: estrutura, distribuição e crescimento no Brasil; Espaço rural e relações campo cidade; Aproveitamento 
energético no Brasil: fontes, distribuição espacial e novas tecnologias; Sistemas de Informações Geográficas: análise de 
dados, seleção e manipulação e elaboração de mapas temáticos; Análise do relevo aplicada ao planejamento ambiental; 
Pesquisa ambiental: análise de impactos e interdisciplinaridade; Geografia Física na avaliação das limitações, 
potencialidades e mudanças ambientais; Principais unidades do relevo brasileiro; Bacias hidrográficas: análise ambiental 
e manejo de recursos naturais; Litoral brasileiro; Erosão e conservação dos solos no Brasil: causas e consequências.  
 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - LETRAS 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 
verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos 
fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem. 
 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - MATEMÁTICA 
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Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da 
República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino 
fundamental de 9 anos. Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução -problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 
1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - 
operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função 
exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 

PSICÓLOGO 

PSICOLOGIA GERAL: Aprendizagem, cognição, consciência, emoção memória, motivação, pensamento e linguagem.  
PSICODIAGNÓSTICO: Conceituação e objetivos; entrevista inicial e de devolução; testes psicológicos. PSICOPATOLOGIA: 
Neuroses e psicose; distúrbios psicossomáticos. ENTREVISTA: enquadramento, estágios e encerramento. A entrevista 
com a criança. SAÚDE PÚBLICA E SAÚDE MENTAL: Conceito de saúde e doença; medida das doenças - morbidade e 
mortalidade; conceito de anormal, normal e causa; saúde mental e medicina preventiva. RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE 
PESSOAL. Principais aspectos das teorias de Vygotsky e Piaget. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 
8.069/90. CID – 10; DSM IV. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90.  
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital Processo Seletivo Público nº 001/2017, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
 
OBSERVAÇÃO: 
Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não comprovem renda 
mensal igual ou inferior a um salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente o preenchimento da solicitação de 
isenção não implica na efetivação da inscrição. 
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo Público, 
que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e doador regular de Sangue que atendo ao estabelecido no Edital nº 
001/2017 da Prefeitura Municipal de Colniza - Estado de Mato Grosso, em especial quanto às disposições do item 3 deste 
Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Público, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e 
automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Colniza/ MT, ____de______________de 2017. 
 
__________________                       
Assinatura Candidato                        

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo Público 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Redigir ou participar da redação de correspondência, documentos legais e outros 
significativos para o órgão; - operar microcomputador, utilizando programas básicas e aplicativos, para incluir, 
alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; - coordenar a classificação, o registro e a 
conservação de processos, livros e outros documentos em arquivos específicos; - elaborar, sob orientação, quadros e 
tabelas estatísticos, fluxograma, organogramas e gráficos em geral; - colaborar na elaboração de relatórios parciais e 
anuais, atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa; - realizar, sob orientação específica, coleta de 
preços e concorrências públicas e administrativas para aquisição de material; - orientar e supervisionar as atividades 
de controle de estoque, a fim de assegurar a perfeita ordem de armazenamento, conservação e níveis de suprimento; 
- preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, especificando os saldos, para facilitar o 
controle financeiro; - prestar informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo 
recados; - realizar, sob orientação específica, cadastramento de imóveis e estabelecimento comerciais, a fim de que o 
Município possa recolher tributos; - auxiliar na revisão do plano de contas da Prefeitura; - escrituras contas 
correntes diversas; - examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações; - conferir documentos 
de receita, despesa e outros ; - executar o lançamento das contas em movimento, nas fichas e livros contábeis; - 
controlar estoques de materiais, inspecionando o recebimento e a entrega, bem como verificando os prazos de 
validade dos materiais perecíveis e a necessidade de ressuprimento dos estoques; - orientar os servidores que 
auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; - realizar pesquisas supervisionadas sobre um ou mais aspectos 
dos diversos setores da administração; - examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, 
observando prazos, datas reposições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando 
autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da Prefeitura; - auxiliar o profissional na realização de 
estudos de simplificação de tarefas administrativas, executando levantamento de dados; - colaborar com o técnico da 
área na elaboração de manuais de serviço e outros projetos afins; - preparação de publicações e documentos para 
arquivo, selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinam à incineração, de acordo com as 
normas que regem a matéria; - executar outras atribuições afins. 
 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL: fazer a vigilância das áreas internas e externas das unidades 
escolares e órgão central, comunicar ao diretor das unidades escolar todas as situações de risco à integridade física 
das pessoas e do patrimônio público. Limpeza e higienização das unidades escolares, execução de pequenos 
reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria, execução da limpeza das áreas externas incluindo serviços 
de jardinagem. Limpeza e higienização das unidades escolares, execução de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, 
sanitários e de alvenaria, execução da limpeza das áreas externas incluindo serviços de jardinagem. Preparar os 
alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza e a organização do local, dos materiais e dos equipamentos 
necessários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organização e o controle dos insumos utilizados na 
preparação da merenda e das demais refeições. Executar tarefas correlatas 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO: Conhecer as normas de trânsito brasileiras, direção defensiva, noções de 
primeiros socorros, mecânica, normas de segurança do trânsito e sinalização; dirigir veículos pesados; vistoriar o 
veículo a ser utilizado, verificando o nível de água, óleo, combustível, lubrificante e outros; executar a programação e 
itinerário estabelecidos pela ordem de serviço; inspecionar as partes vitais do veículo, comunicando a quem de direito 
as falhas verificadas; providenciar o abastecimento do veículo; executar reparos de emergência no veículo; dirigir 
veículos diversos como caminhão, ônibus, e outros, transportando cargas, passageiros aos locais preestabelecidos; 
transmitir os acontecimentos de fatos e danos relacionados com o veículo sob sua responsabilidade; recolher o 
veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras e indicadores 
de direção, bem como a calibragem dos pneus; executar tarefas correlatas. 
 
PROFESSOR – NÍVEL MÉDIO (MAGISTÉRIO) – NÍVEL SUPERIOR: Participar da formulação de Políticas 
Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Municipal; Elaborar planos, programas e 
projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar da elaboração do Projeto Político 
Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; Executar tarefa de 
recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações 
administrativas e das interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no sentido de enfocar 
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a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
Cumprir as horas-atividades no âmbito escolar; Manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida 
por meio de ato administrativo regulamentar. 
 
TÉCNICO  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  –  TDI/AUXILIAR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL:  Suas 
principais atribuições são: auxiliar e apoiar nas atividades pedagógicas e recreativas da Educação Infantil; promover 
e zelar pela higiene, alimentação, segurança e saúde das crianças. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública; 
elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social 
com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à 
população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso 
dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício 
e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; planejamento, organização e administração de serviços 
sociais e de unidade de serviço social; realizar estudo sócio-econômico com os usuários para fins de benefícios e serviços 
sociais junto a órgãos da administração pública; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta 
e indireta em matéria de serviço social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres 
sobre a matéria de serviço social; executar demais atividades correlatas periciais, informações e pareceres sobre a 
matéria de serviço social; executar demais atividades correlatas. 
 
COZINHEIRA: Preparar alimentos sob supervisão de nutricionista, de modo que assegure a qualidade, higiene, sabor, 
aroma e apresentação da refeição a ser servida. Inspecionar a higienização de equipamentos e utensílios. Auxiliar na 
requisição do material necessário para a preparação dos alimentos. Executar demais atividades correlatas. 
 
ENFERMEIRO: Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em 
unidades sanitárias e ambulatórias; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; participar com os profissionais 
da saúde no desenvolvimento de programas e treinamento de pessoal para a área de saúde; prestar, sob orientação 
médica, os primeiros socorros em situações de emergência; promover e participar de estudos para estabelecimento de 
normas e padrões dos serviços de saúde; participar de programas de educação sanitária e de saúde publica em geral; 
planejar e prestar cuidados complexos de saúde na área de enfermagem; planejar e coordenar campanhas de imunização; 
realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; controlar o estoque de material de 
consumo; participar de campanhas epidemiológicas; participar de programas de atendimento a comunidades atingidas 
por situações de emergência ou de calamidade publica; requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de 
saúde, com vista a aplicação de medidas preventivas; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua 
competência; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos por equipes auxiliares; coletar e analisar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio-sanitários da 
comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas 
técnico-administrativas para os serviços de saúde; coletar e analisar dados referentes as necessidades de enfermagem 
nos programas de saúde; fazer curativos, aplicar vacinas; responder pela observância de prescrições médicas relativas a 
doentes; ministrar remédios e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material da 
sala de operações; atender aos casos urgentes, na via pública ou a domicílio; supervisionar os serviços de higienização 
dos doentes, bem como das instalações; promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de 
isolamento de doentes; ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; supervisionar e coordenar as ações de 
capacitação dos agentes de saúde e de auxiliares e técnicos de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; 
desenvolver ações conjuntas com as unidades de saúde de referência e com os programas de saúde preventiva e curativa, 
no que diz respeito à saúde da mulher e da criança que tenham sido assistidos pelas unidades do Município; realizar 
cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
assistência prestada, acionando os serviços destinados para este fim; solicitar exames e receitar medicamentos dentro da 
área de enfermagem; executar atividades afins, inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão. 
 
NUTRICIONISTA: Prestar assistência nutricional a indivíduos e/ou coletividades (sadios ou enfermos). Identificar 
população-alvo; participar de diagnóstico interdisciplinar; realizar inquérito alimentar; coletar dados antropométricos; 
solicitar exames laboratoriais; interpretar indicadores nutricionais; calcular gasto energético; identificar necessidades 
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nutricionais; realizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer plano de cuidados   nutricionais;  realizar   prescrição   
dietética;  prescrever   complementos   e   suplementos nutricionais; registrar evolução dietoterápica em prontuário; 
conferir adesão à orientação dietético-nutricional; orientar familiares; prover educação e orientação nutricional; elaborar 
plano alimentar em atividades físicas. Planejar cardápios; confeccionar escala de trabalho; selecionar fornecedores; 
selecionar gêneros perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de gêneros e 
controle de estoque; transmitir instruções à equipe; supervisionar pessoal operacional, preparo   e distribuição das 
refeições; verificar aceitação das refeições; medir resto-ingestão; avaliar etapas de trabalho; executar procedimentos 
técnico-administrativos. Controlar higienização do pessoal, do ambiente, dos alimentos, dos equipamentos e utensílios; 
controlar validade   e a qualidade dos produtos; identificar perigos e pontos críticos de controle (Appcc); solicitar análise 
microbiológica dos alimentos; efetuar   controles   de   saúde   dos   funcionários;   solicitar   análise   bromatológica   dos 
alimentos. Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
 
FISIOTERAPEUTA: Analisar aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais dos pacientes; traçar plano 
terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever atividades; preparar material terapêutico; operar equipamentos 
e instrumentos de trabalho; estimular cognição e o desenvolvimento neuro-psicomotor normal por meio de 
procedimentos específicos; estimular percepção táctil-cinestésica; reeducar postura dos pacientes; prescrever, 
confeccionar e  adaptar órteses, próteses e adaptações; acompanhar evolução terapêutica; reorientar condutas 
terapêuticas; estimular adesão e continuidade do tratamento; indicar tecnologia assistiva aos pacientes. Eleger 
procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuro-músculo-esqueléticas e 
locomotoras; aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico; aplicar procedimentos específicos de reabilitação em 
UTI; aplicar técnicas de tratamento de reabilitação; aplicar procedimentos de reeducação pré e pós-parto; habilitar 
funções intertegumentares; ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), em 
atividades de vida prática (AVP), em atividades de vida de trabalho (AVT) e em atividades de vida de lazer (AVL). Explicar 
procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar  e executar técnicas ergonômicas; verificar a 
compreensão da orientação; esclarecer dúvidas. Promover campanhas educativas. Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
RECEPCIONISTA: Recepcionar membros da comunidade e visitantes procurando identificá-los, averiguando suas 
pretensões para prestar-lhes informações e/ou encaminhá-los a pessoas ou setor procurados.   Atender   chamadas   
telefônicas.   Anotar   recados.   Prestar   informações. Registrar as visitas e os telefonemas recebidos. Auxiliar em 
pequenas tarefas de apoio administrativo.   Utilizar   recursos   de   informática.   Auxiliar   nas   atividades   de   ensino, 
pesquisa   e   extensão.   Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. Auxiliar   em   tarefas   simples   relativas   às   atividades   de   administração,   para   atender 
solicitações e necessidades da unidade. Conferir   as   quantidades   e   especificações   dos   materiais   solicitados   e   
distribuí-los   nas unidades; Controlar freqüência, registrar as horas trabalhadas e as ocorrências diárias; encaminhar ao 
setor competente os documentos pessoais dos funcionários, auxiliar   nas solicitações de materiais e  relatórios de bens 
móveis; fazer o controle patrimonial de bens; executar pedidos de compras de material de consumo e permanente para 
execução das atividades do setor; Receber, orientar e encaminhar o público; controlar a entrada e saída de pessoas nos 
locais de trabalho, receber e transmitir mensagens telefônicas e fax; receber, coletar e distribuir correspondência, 
documentos, mensagens, encomendas, volumes e outros, interna e externamente; coletar assinaturas de documentos 
diversos de acordo com as necessidades da  unidade;  operar, abastecer, regular,  efetuar  limpeza  periódica  de máquina 
copiadora, controlar requisições de máquina copiadora, receber e assinar recibo de material  de consumo, correios, 
reprografia e outros. Utilizar recursos de informática. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e 
no controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde; preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; observar, 
reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; executar tratamentos especificamente prescritos, 
ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral; 
realizar controle hídrico; fazer curativos; aplicar oxigenoterapia, nebulizar, enteroclisma, enema e calor ou frio; executar 
tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
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transmissíveis; realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; colher material para exames 
laboratoriais; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; circular em sala de cirurgia e, se necessário, 
instrumentar; executar atividades de desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e 
zelar por sua segurança, inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependências de unidades de saúde; integrar a equipe de saúde; participar de atividades de educação 
em saúde, inclusive: orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e 
médicas; auxiliar o Enfermeiro na execução dos programas de educação para a saúde; auxiliar no transporte de pacientes 
e remoção dentro do Município ou para fora dele; executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 
participar dos procedimentos pós-morte; executar demais atividades correlatas. 
 
VIGIA: Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais anormalidades nas rotinas de serviço e 
ambientais.  Vigiar a entrada e saída das pessoas, ou bens da entidade. Tomar as medidas necessárias para evitar danos, 
baseando-se nas circunstâncias observadas e valendo-se da autoridade que lhe foi outorgada. Prestar informações que 
possibilitam a punição dos infratores e volta à normalidade. Redigir ocorrências das anormalidades ocorridas. Escoltar e 
proteger pessoas encarregadas de transportar dinheiro e valores.  Escoltar e proteger autoridades. Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Executam serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza 
operacional em obras públicas, conservação de cemitérios, manutenção dos próprios municipais; transportar material de 
um local para outro, inclusive carregando e descarregando veículos; executar tarefas manuais e rotineiras que exigem 
esforço físico; realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros elementos; servir as pessoas e 
conservar limpo o local de trabalho procedendo á limpeza e arrumação; executar serviços de limpeza e/ou manutenção 
em geral em repartições municipais, providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de 
conservação e higiene; Executa quaisquer outras atividades correlatas.  
 
GARI: Realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capinar e roçar terrenos, ruas e demais 
logradouros públicos; realizar a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, valetas e canaletas; realizar a limpeza de 
rios e córregos; realizar a roça nas margens dos rios e nos acostamentos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir 
estradas e caminhos. Quebrar pavimentos, abrir e fechar valar, retirar entulhos, realizar serviços relativos a limpeza 
urbana, obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a varrição das ruas, avenidas, travessas e praças; realizar a 
coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou nas lixeiras públicas; realizar a capina de ruas, praças e 
demais logradouros públicos; realizar a limpeza de logradouros públicos ao término de feiras, desfiles, exposições ou 
qualquer outro evento; retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções 
recebidas; realizar a limpeza de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; realizar os serviços de coleta de 
lixo, dentro do horário e roteiro estabelecidos; colocar o lixo coletado em lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para 
posterior transporte; colocar o lixo em caminhões e descarregá-lo nos lugares para tal destinados; zelar pela conservação 
dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; 
manter limpo e arrumado o local de trabalho e executar outras tarefas afins. 
 
ENCANADOR: Instalar e executar reparos e conservação em instalações hidráulicas, redes de tubulação, distribuição e 
coleta de água, vapor, gases, combustível, ar comprimido, esgotos, instrumentos de controle de pressão, válvulas etc; de 
acordo com especificações de desenhos, esquemas e ordens de trabalho; Executa os reparos necessários, utilizando 
ferramentas e instrumentos adequados, cortando, dobrando, dilatando, vedando, rosqueando, soldando, regulando e 
outros; Testa os trabalhos realizados, procedendo aos ajustes necessários; Executa quaisquer outras atividades 
correlatas. 
  
MECÂNICO: Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos, quando solicitado; realizar o desmonte do 
motor, transmissão, diferencial e outras partes, quando necessário e reparar danos; fazer a limpeza das peças com 
substâncias detergentes adequadas, para eliminar impurezas; substituir, ajustar ou retificar peças do motor utilizando-se 
de ferramentas manuais e mecânicas; Reparação, substituição e ajustes necessários, total ou parcialmente, no sistema de 
freios, de ignição, alimentação de combustíveis, lubrificação, transmissão, direção, suspensão e outros, realizar testes de 
veículos e equipamentos após o reparo; Executar outras tarefas correlatas. 
 
OPERADOR DE ETA: Monitoram o recebimento de resíduos industriais e urbanos, operam fornos de incineração e 
controlam o processo de tratamento de água e efluentes. Realizam amostragem de resíduos e efluentes, dosam soluções 
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químicas e operam equipamentos eletromecânicos. Documentam dados do processo de tratamento e controlam materiais 
e produtos utilizados na estação de tratamento de água, efluentes e resíduos industriais. Trabalham em conformidade 
com as normas e procedimentos técnicos e de qualidade,segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS – OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: Operar retro-escavadeira, trator agrícola e 
patrola; executar trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins 
específicos; operar máquina moto-niveladora, acionando os comandos de marcha, direção, pá mecânica e escalificador, 
para nivelar terrenos apropriados a construção de edifícios, estradas e outras obras; operar máquinas para execução de 
limpeza de ruas e desobstrução de estradas; operar máquinas misturadoras de areia, pedra britada e água, manipulando 
os comandos, regulando a rotação e tambor de mistura; executar serviços de perfuração de rochas, concretos e solos 
diversos, operando máquinas perfuratriz; zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados, 
realizar as atividades em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança; recolher o veículo à 
garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; promover o 
abastecimento de combustível, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, e 
indicadores de direção; executar tarefas afins. 
 
PSICÓLOGO: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; 
proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao 
desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; 
averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, 
ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em 
crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; 
empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças 
excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, 
encaminhando-se para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações 
psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar 
pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento 
indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter 
atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e 
técnicas utilizadas pela Psicologia; executar tarefas afins. 
 
 

 

 


